
   
 

   

  

O Monte Cardoso Fontes é um espaço natural sagrado dentro do Parque Nacional da Tijuca 
e da Área de Proteção Ambiental da Serra dos Pretos Forros. A colaboração de cada um é 
fundamental para manter o local protegido e bem cuidado. Os acordos de boas práticas 
listados a seguir foram construídos com fiéis e lideranças que frequentam o Monte 
Cardoso para conciliar o respeito às práticas religiosas e a conservação da natureza.  

Colabore com o cuidado deste espaço, que é de todos!  

 

Entrada do Monte: 

• Não é permitido entrar com veículos motorizados; motocicletas devem ser 
estacionadas em vagas nas ruas de acesso.  

• Não é permitido vender qualquer tipo de produto dentro da área do Monte 
Cardoso. 

Convivência com a flora: 

• Não é permitido retirar plantas ou fazer qualquer tipo de uso ou alteração na 
vegetação.  

• Não é permitido fazer plantios sem autorização da administração do parque.  

• Para cortar árvores ou galhos é preciso ter autorização da administração do 
parque.  

Convivência com a fauna silvestre:  

• Este espaço é o lar de animais silvestres que devem ser protegidos.  

• Respeite a presença deles e mantenha uma distância segura.  

• Os animais silvestres não devem ser retirados deste local ou alimentados. Caso 
surja algum problema, entre em contato com o Corpo de Bombeiros (193).  

• Animais domésticos (como cachorros, gatos, galinhas, entre outros) não devem 
ser trazidos nem mantidos nesse local.   

Trilhas e facilitadores: 

• Por favor, mantenha-se apenas nas trilhas já existentes.  

• Não é permitido abrir novas trilhas nem fazer modificações nas trilhas existentes 
sem autorização da administração do parque. 

• O manejo das trilhas deve ser realizado pela administração do parque e pode ter 
apoio de voluntários. Caso tenha interesse, você também pode ajudar! Cadastre-
se no link: 
https://sejaumvoluntario.sisicmbio.icmbio.gov.br/voluntariado/login/?next=/. 
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Segurança: 

• Respeite as demais pessoas que estão compartilhando esse lugar sagrado com 
você.  

• Zele pela sua segurança e pela segurança de todos.  

• Evite circular fora das trilhas e dos arraiais abertos. Em caso de alguma 
ocorrência, acione a polícia (190).  

Lixo: 

• Por gentileza, leve embora com você tudo aquilo que trouxer e ajude a zelar pela 
limpeza desse lugar sagrado. Não há coleta de lixo nesse local.  

• Não é permitido queimar lixo. 

Compartilhamento da área: 

• A responsabilidade pela gestão do espaço é da administração do Parque Nacional 
da Tijuca-ICMBio.  

• É dever dos interessados zelar pelo respeito mútuo, não sendo possível reservar 
espaços, a não ser no caso de eventos especiais autorizados pela administração 
do parque.  

Arraiais: 

• Use apenas os arraiais já abertos.  

• Não é permitido abrir novos arraiais nem fazer modificações nos arraiais 
existentes sem autorização da administração do parque.  

• As trilhas e arraiais do Monte são abertas ao público geral e pedimos que haja 
respeito entre os frequentadores (religiosos ou não) para garantir a harmonia 
nesse lugar sagrado. O Monte Cardoso é um espaço público gratuito que deve 
atender a todos, respeitando a ordem de chegada.   

• O manejo deve ser realizado pela administração do parque e pode ter apoio de 
voluntários. Caso tenha interesse, você também pode ajudar! Cadastre-se no 
link: 
https://sejaumvoluntario.sisicmbio.icmbio.gov.br/voluntariado/login/?next=/  

Acampamentos para propósito:  

• Não é permitido fazer acampamento com finalidade de moradia no monte, 
mesmo que temporária.  

• A administração do parque fará o monitoramento da área pelo menos uma vez por 
mês para registrar as barracas presentes no local.  

• O prazo máximo permitido para a permanência de barracas é de 30 dias. Para 
casos excepcionais, deverá ser solicitada autorização à administração do parque 
com no mínimo 10 dias úteis de antecedência. Aqueles que permanecerem mais 
tempo que o permitido, serão notificados para sair e, se não atenderem, poderão 
ser multados. 

https://sejaumvoluntario.sisicmbio.icmbio.gov.br/voluntariado/login/?next=/


   
 

   

• Não podem ser deixadas barracas armadas no local sem a presença dos usuários 
por mais de um dia. Não podem ser colocadas barracas na área de entrada do 
monte.  

• Não é permitido fazer fogueiras, instalar fogões nem estocar alimentos. É 
permitido apenas o uso de fogareiros pequenos e portáteis.  Você é responsável 
pela segurança do seu acampamento, evite riscos de incêndio. 

Som: 

• Respeite os momentos de silêncio e oração dos demais frequentadores do Monte 
evitando fazer sons muito altos.  

• Instrumentos musicais podem ser usados, mas não é permitido o uso de 
amplificação eletrônica, a não ser em cultos religiosos que tenham autorização 
da administração do parque.  

• Mediante autorização da administração do parque, a possibilidade de uso de 
amplificadores ou caixas de som será restrita ao horário diurno, apenas na 
entrada do Monte e no primeiro arraial, respeitando o limite de decibéis 
estipulado no documento de autorização.  

Autorizações: 

• Para solicitar uma autorização especial ao ICMBio - Parque Nacional da Tijuca, 
envie um email para parnatijuca@icmbio.gov.br com antecedência de 10 dias 
úteis informando: nome e CPF do responsável pelo pedido; data e hora 
pretendida para a atividade a ser realizada; descrição da atividade pretendida. 

 

DESEJAMOS UMA VISITA PLENA, DE PAZ E HARMONIA PARA TODOS  
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